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MINUTA DO TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 01-CRED/2025 

 

Termo de credenciamento que entre si celebram o 

Município de Marcelino Vieira-RN e do outro a Pessoa 

Jurídica _______, que objetiva a Contratação de 

Instituição Financeira para prestação de serviços de 

pagamento da Folha de Salário dos Servidores Ativos, 

Efetivos, Contratados, Comissionados, Inativos e 

Pensionistas do Poder Executivo do Município de 

Marcelino Vieira-RN e concessão de Crédito 

Consignado em Folha de Pagamento., conforme 

cláusulas e condições a seguir. 

 

 

O Município de Marcelino Vieira, Estado do Rio Grande do Norte, com sede administrativa no 

“Palácio João Medeiros” inscrito no CNPJ/MF sob o nº 08.357.618/0001-15, localizado na Rua 

Coronel José Marcelino, 109, Centro, Marcelino Vieira R/N - CEP nº 59.970-000, neste ato 

representada pelo Prefeito Constitucional Prefeito Municipal, Hindemberg Pontes de Lima, 

brasileiro, comerciante, casado, portador da Cédula de Identidade nº. 566.522-SSP/RN, inscrito no 

CPF/MF nº. 502.923.824-72, residente e domiciliado neste Município, aqui denominada 

simplesmente CREDENCIANTE e do outro lado, a empresa ___ , inscrita no CNPJ/MF nº 

__________, estabelecida ______ (Endereço Completo), representada neste ato pelo responsável 

legal o(a) Sr.(a) ________, inscrito no CPF nº ___________ e portador da Cédula de Identidade nº 

_________ e do outro lado a empresa apenas denominada de CREDENCIADO, resolvem firmar o 

presente contrato, tendo em vista o resultado da realização por meio de processo administrativo de 

CREDENCIAMENTO nº 01-CRED/2025, tendo em vista o que dispõe a Constituição Federal em 

especial os seus artigos 196 e seguintes, a Lei Federal nº. 14.133/2021 e alterações posteriores no 

que couber, e demais disposições legais e regulamentares aplicáveis, resolvem celebrar o presente 

TERMO DE CREDENCIAMENTO mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

- O presente TERMO tem como objeto o CREDENCIAMENTO da CREDENCIADA para a 

Contratação de Instituição Financeira para prestação de serviços de pagamento da Folha de Salário 

dos Servidores Ativos, Efetivos, Contratados, Comissionados, Inativos e Pensionistas do Poder 

Executivo do Município de Marcelino Vieira-RN e concessão de Crédito Consignado em Folha de 

Pagamento a serem prestados dentro dos limites e quantidades a seguir fixados estimativamente:  

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 

1 Contratação de Instituição Financeira para prestação de serviços de 

pagamento da Folha de Salário dos Servidores Ativos, Efetivos, 

Contratados, Comissionados, Inativos e Pensionistas do Poder 

Executivo do Município de Marcelino Vieira-RN e concessão de 

Crédito Consignado em Folha de Pagamento. 

MÊS 60 

 

§ 1º- Os serviços ora credenciados estão referidos a uma base territorial proporcional, determinada 

pelo CREDENCIANTE, com vistas a sua distritalização, e serão ofertados com base nas indicações 
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técnicas do planejamento mediante compatibilização das necessidades da demanda e a 

disponibilidade de recursos financeiros dos municípios. 

§ 2º- Os serviços serão prestados pela CREDENCIADA, nos termos desta cláusula, a indivíduos 

encaminhados pela Secretaria de Finanças deste Município, com dia e horas marcados.  

§ 3º-Mediante Termo Aditivo e, de acordo com a capacidade operacional da CREDENCIADA e as 

necessidades do CREDENCIANTE, as partes poderão, por interesses públicos, fazer acréscimos e 

ou decréscimos nos serviços de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado deste 

termo, durante o período de sua vigência, mediante justificativa. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

- Os serviços referidos na Cláusula Primeira serão executados por ______________, CNPJ _____, 

estabelecido na __________, _______, na cidade de ______ que se compromete a disponibilizar 

todos os profissionais necessários a execução dos serviços CREDENCIADOS.  

§ 1º- Para os efeitos deste termo, consideram-se profissionais do estabelecimento da 

CREDENCIADA: 

1- o membro do corpo de profissionais da CREDENCIADA;  

2- o profissional que tenha vínculo de emprego com a CREDENCIADA;  

3- o profissional autônomo que presta serviços a CREDENCIADA; 

§ 2º- A eventual mudança de endereço do estabelecimento da CREDENCIADA será imediatamente 

comunicada ao CREDENCIANTE, que analisará a conveniência de manter os serviços ora 

CREDENCIADOS em outro endereço, podendo rever as condições deste TERMO, e até mesmo 

rescindi-lo, se entender conveniente. A mudança do responsável técnico também deverá ser 

comunicada ao CREDENCIANTE. 

§ 3º- A instituição financeira credenciada deve assegurar, sem ônus para a contratante e seus 

servidores, a faculdade de transferência, com disponibilidade no mesmo dia, dos créditos para conta 

de depósitos de titularidade dos benefícios, por eles livremente abertas em outras instituições, em 

conformidade com o art. 2 o da Resolução 3.402/2006 do Banco Central; 

§ 4º- Serviços sem Caráter de Exclusividade: 

a)     Concessão de credito aos servidores da Prefeitura Municipal de Marcelino Vieira-RN, mediante 

consignação em folha de pagamento. 

b)    A instituição financeira responsável não fará jus a qualquer remuneração direta oriunda dos 

cofres públicos municipais pela prestação dos serviços à CONTRATANTE. 

c)    As datas de pagamento, no que tange ao crédito a ser efetuado nas contas correntes ou contas 

salários do funcionalismo, serão mensalmente informadas com antecedência à CONTRATADA para 

fins de previsão de numerário. 

d)   Os servidores da Prefeitura Municipal de Marcelino Vieira-RN, recebem o salário até o 5º o dia 

útil de cada mês, podendo ser antecipado de acordo com a disponibilidade financeira do município. 

e)   Os servidores recebem o 13° salário no último mês de cada ano, no entanto mediante regulamento 

do município a data poderá sofrer ajustes. 

f)   Município determinará a data do pagamento. Disponibilizando os antecedência mínima de 01 

(um) dia, da seguinte forma: 
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 D - I = Data para ser repassado o arquivo;  

 D 0 = Data da entrega dos recursos pelo município para a instituição financeira contratada. 

 D + 1 = Data do credito na conta do servidor, disponível para saque. 

g)   A forma de pagamento será exclusivamente através de crédito em conta corrente ou conta salário 

do funcionalismo. 

h)   A movimentação da conta corrente ou conta salário do funcionário dar-se-á nos estritos termos 

das legislações pertinentes. 

i)   O MUNICÍPIO estará isento de toda e qualquer cobrança de tarifa, taxa ou similar não prevista 

neste Termo, referente ao objeto licitado. Serviços não previstos serão pactuados em contratos e 

negociações em separado, devendo as tarifas serem compatíveis com o mercado. 

j) PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS - A credenciada disponibilizará, sem ônus para o 

MUNICÍPIO ou direito a ressarcimento, sistemas eficientes e seguros de informática capaz de 

executar todas as ações necessárias Banco Central do Brasil. 

k)  O MUNICÍPIO providenciará a transferência dos recursos financeiros necessários à cobertura das 

contas correntes ou conta salário definidas neste Termo de Referência seja por transferência entre 

contas correntes na CONTRATADA, seja por qualquer meio de transferência bancária, de forma a 

prover saldo suficiente à execução dos pagamentos. 

l)  A contratada deverá cumprir as disposições da Res. 3.402 06 e 3.919/10 do BACEN que estabelece 

as condições para a prestação de serviços de pagamento de salários, aposentadorias e similares sem 

cobrança de determinadas tarifas, bem as demais disposições legais e procedimentais pertinentes ao 

serviço objeto do presente. 

m)  A abertura, condições de uso e movimentação das contas serão as definidas em legislação própria 

do Banco Central do Brasil. 

n)  Ao funcionário do Município deverá ser oferecido pela Instituição Bancária Credenciada. 

o)   A promoção de abertura de contas salários ou conta corrente dos servidores públicos municipais, 

com coletas de dados documentos e assinatura necessários dos servidores, em agência local da 

contratada. 

p)   Fornecer gratuitamente ao servidor da prefeitura, uma primeira via de cartão magnético para o 

recebimento do pagamento, podendo ser cobrado a 2* via emitida nos termos previstos em lei. 

q)  Substituir o cartão magnético no vencimento de sua validade ou no caso de extravio, sem custos 

ao servidor. 

r)  Disponibilizar aos servidores da prefeitura acesso às condições da conta salário e do disposto na 

resolução 3.919/10 do BACEN. ou resoluções posteriores, disponibilizando, no mínimo, a franquia 

de serviços bancários essenciais, com isenção de tarifas da resolução 3.91910 do CMN - Conselho 

Monetário Nacional. 

s)  Realizar todos os lançamentos de créditos dos salários, mediante custo zero aos servidores da 

Prefeitura e a Contratante. 
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t) Lançar os créditos nas contas correntes ou contas salários dos servidores da Prefeitura referente 

aos valores líquidos das folhas de pagamento mensais. 13° salário, férias e demais créditos 

originários da relação de emprego entre os servidores e a Prefeitura. 

u)  Qualquer serviço deste Termo de Referência, ou não previsto, que venha ser prestado, não poderá 

ser tarifado em valor superior aos praticados para os demais correntistas do BANCO. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES ENTRE CREDENCIANTE E 

CREDENCIADA 

São obrigações da CREDENCIANTE: 

a)  Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e seus anexos; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Termo de Referência e da proposta, para fins 

de aceitação e recebimento definitivo; 

c)   Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 

no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

e)  A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados; 

f) Efetuar os pagamentos de salários de seus servidores através única e exclusivamente das 

instituições credenciadas; 

g)   Informar sempre que solicitado pela contratada, o saldo da margem consignável dos salários, por 

ocasião di solicitação de empréstimos; 

h)   Enviar relação normal de servidores, contendo os valores líquidos a serem creditados, bem como 

os demais necessários solicitados pela contratada, com antecedência mínima de 01 (um) dia útil da 

data para o pagamento de salários; 

i) garantir as informações e documentação necessária à execução dos serviços por parte da 

Contratada, com a exclusão de servidores; 

j)  Disponibilizar os recursos financeiros no dia do pagamento dos servidores, através de depósito 

em conta salário. TED - Transferência Eletrônica Disponível, sendo vedada a transferência 

antecipada de recursos financeiros para as instituições financeiras privadas por constituírem 

disponibilidade de caixa, cujo depósito deve conter, exclusivamente, em instituições financeiras 

oficiais (públicas) conforme art. 164. §3° da Constituição Federal e ainda art.43 da Lei 101/2000; 

São obrigações da CREDENCIADA:  

a)  A Credenciada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência e seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto e, ainda:  
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b)  Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo máximo de 48 horas, os serviços com 

falhas, erros ou incompletos.; 

c)  Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, os motivos que 

impossibilitem o cumprimento do prazo previsto para os serviços, com a devida comprovação; 

d)  Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no certame licitatório; 

e)  Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

f)  Promover abertura de contas dos servidores da contratante, na modalidade coma salário ou conta 

comente. Efetuando a coleta de dados, documentos, assinaturas necessárias, no local e horário de 

trabalho (dentro do expediente bancário); 

g)  Possuir sistema informatizado compatível com o contratante, de forma a possibilitar que todas as 

operações sejam por meio eletrônico e on-line, sendo que no caso de incompatibilidade, toas as 

despesas necessárias para tal adaptação correção por conta da contratada; 

h)  Efetuar créditos dos pagamentos nas contas dos servidores, sem qualquer custo, em conformidade 

com as informações repassadas pela Prefeitura Municipal de Marcelino Vieira-RN; 

i) Respeitar o limite da margem consignável dos salários de concessão de empréstimos aos 

servidores, solicitando para tal as informações necessárias ao Departamento Pessoal da Prefeitura de 

Marcelino Vieira-RN; 

j)  Responsabilizar-se por eventuais danos que vier a causar á Prefeitura Municipal de Marcelino 

Vieira-RN ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dono na execução do contrato; 

k)   Apresentar previamente á Prefeitura Municipal de Marcelino Vieira-RN com isenção de tarifas, 

a partir da resolução uma tabela contendo a BACEN 3919/2010 e demais serviços e produtos com 

suas respectivas tarifas; 

l)   A contratada deverá manter atualizado seus serviços c produtos no sentido de ofertar aos 

servidores municipais o melhor benefício dentre os serviços e produtos oferecidos pelos bancos; 

m) A contratada não cobrará tarifas sobre as contas mantidas em nome da Prefeitura e a 

movimentação da mesma durante a vigência do contrato. O pagamento dos servidores municipais 

não implicará em qualquer custo para o município; 

n)  A contratada deverá apresentar um plano de prestação de serviços, contendo a apresentação da 

instituição, argumentação relativa á forma como pretende prestá-los, em especial quanto ao 

atendimento aos servidores das unidades regionais, benefícios adicionais oferecidos em empréstimos 

e financiamentos; 

o)  Responder por todos os impostos, taxas, seguros e quaisquer outros encargos que incidam ou 

venham a incidir sobre os respectivos serviços a saem prestados; 

p)  Manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

q)  A Prefeitura Municipal de Marcelino Vieira-RN, não assume, inclusive para efeitos da Lei 

8.078/90 - Código de Proteção e Defesa do Consumidor, qualquer responsabilidade pela atividade 

exercida pela Contratada; 
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r)   A Prefeitura de Marcelino Vieira-RN não assume qualquer responsabilidade pelos compromissos 

assumidos por seus servidores; 

s)  A contratada deverá realizar o serviço de pagamento de salários. 13° férias, exonerações- 

rescisões, vantagens e demais créditos indenizatórios ou remuneratórios dos servidores do 

Município, será realizado preferencialmente pela rede de agências da instituição financeira, através 

de crédito em conta do servidor junto à instituição financeira; 

t)    Efetuar o pagamento de impostos e eventuais multas aplicadas por autorizada federal, estadual 

ou municipal, relacionais com a atividade explorada; 

u)    A CREDENCIADA deverá funcionar de acordo com a as normas expedidas pelo BACEN; 

CLÁUSULA QUARTA– DAS NORMAS GERAIS 

-Os serviços ora CREDENCIADOS serão prestados diretamente por profissionais do 

estabelecimento da CREDENCIADA, que se compromete a disponibilizar todos os profissionais 

necessários para a execução dos mesmos.  

§ 1º- Para os efeitos deste TERMO, consideram-se profissionais do estabelecimento da 

CREDENCIADA:  

 

1- o membro do corpo de profissionais da CREDENCIADA; 

2- o profissional que tenha vínculo de empregado com A CREDENCIADA;  

3-  o profissional autônomo que presta serviços a CREDENCIADA;  

4-  o profissional que, não estando incluído nas categorias referidas nos itens 1, 2 e 3 é 

admitido pela CREDENCIADA nas suas instalações para prestar determinado serviço. 

 

§ 2º- A CREDENCIADA não poderá cobrar do paciente, ou seu acompanhante, qualquer 

complementação aos valores pagos pelos serviços prestados nos termos deste instrumento.  

§ 3º- A CREDENCIADA responsabilizar-se-á por qualquer cobrança indevida, feita ao paciente ou 

seu representante, por profissional empregado ou preposto, em razão da execução deste TERMO. 

§ 4º- Sem prejuízo do acompanhamento da fiscalização e da normatividade suplementar exercida 

pelo CREDENCIANTE sobre a execução do objeto deste TERMO; 

§ 5º- É de responsabilidade exclusiva e integral da CREDENCIADA a utilização de pessoal para 

execução do objeto deste TERMO, incluídos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, 

fiscais e comerciais resultantes de vínculo empregatício, cujos ônus e obrigações em nenhuma 

hipótese poderão ser transferidos para a CREDENCIANTE. 

§ 6º- A prestação dos serviços ora acertados não implica vínculo empregatício nem exclusividade de 

colaboração entre o CREDENCIANTE e a CREDENCIADA, os quais se dão pelo regime de 

CREDENCIAMENTO. 

§ 7º- A CREDENCIADA deverá comunicar por escrito ao CREDENCIANTE, com 30 (trinta) dias 

de antecedência, situações (férias, cursos, etc...) que diminuam ou impeçam a capacidade operativa 

de atendimento por um período de tempo, cabendo a este avaliar e aceitar ou não a justificativa 

proposta por aquela. O prazo de 30 (trinta) dias poderá ser diminuído em situações especiais, a 

critério do CREDENCIANTE. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

Para a presente prestação dos serviços não haverá ônus, nem por parte da PREFEITURA 

MUNICIPAL DE MARCELINO VIEIRA-RN que por sua vez utilizará dos recursos técnicos da 

Credenciada para realização de crédito na conta dos servidores, nem tampouco por parte da 

credenciada, que somente realizará os serviços de crédito em contas bancárias abertas pelos 
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servidores, nas condições estabelecidas no Termo de Referência; 

 

CLÁUSULA  SEXTA – DAS RUBRICAS ORÇAMENTÁRIAS 

-As despesas decorrentes do presente termo de credenciamento correrão à conta das seguintes 

dotações orçamentárias:  

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO CONTROLE, AVALIAÇÃO, VISTORIA E FISCALIZAÇÃO 

- A execução do presente TERMO será avaliada pelos órgãos competentes do CREDENCIANTE 

mediante procedimentos de Supervisão Indireta ou Local, os quais observarão o cumprimento das 

cláusulas e condições estabelecidas e de quaisquer outros dados necessários ao controle e avaliação 

dos serviços prestados.  

§ 1º- Sob critérios definidos em normatização complementar, poderá, em casos específicos, ser 

realizada auditoria especializada.  

§ 2º- Os cadastros e contratos dos clientes deverão ficar sob a guarda da CREDENCIADA por 05 

(cinco) anos, no mínimo, a disposições do CREDENCIANTE, para eventuais auditorias.  

§ 3º- Qualquer alteração ou modificação que importe em diminuição da capacidade operativa da 

CREDENCIADA poderá ensejar a não prorrogação deste TERMO ou a revisão das condições ora 

estipuladas, previstas na Cláusula Terceira, Inciso VIII. 

§ 4º- A fiscalização exercida pela CREDENCIANTE sobre os serviços ora CREDENCIADOS, não 

eximirá esta da sua plena responsabilidade perante aquele, ou para com os pacientes e terceiros, 

decorrentes de culpa ou dolo na execução do instrumento.  

§ 5º- A CREDENCIADA facilitará ao CREDENCIANTE o acompanhamento e a fiscalização 

permanente dos serviços e prestará todos os esclarecimentos que lhes forem solicitados pelos 

servidores daquele, designados para tal fim.  

§ 6º- Em qualquer hipótese é assegurado a CREDENCIADA amplo direito de defesa, nos termos 

das normas gerais da Lei Federal de Licitações e Contratos Administrativos. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES 

- A inobservância, pela CREDENCIADA, de cláusula ou obrigação constante deste TERMO, ou de 

dever originado de norma legal ou regulamentar pertinente, autorizará o CREDENCIANTE a aplicar 

após, defesa prévia, em cada caso, as seguintes penalidades contratuais:  

 

a) Advertência;  

b) Multa/dia;  

c) Suspensão temporária dos serviços.  

 

§ 1º- A imposição das penalidades previstas nesta Cláusula dependerá da gravidade do fato que as 

motivar, considerada sua avaliação na situação e circunstâncias objetivas em que ele ocorreu, e dela 

será notificado a CREDENCIADA. 

§ 2º- As sanções previstas nas alíneas “a” e “c” desta Cláusula poderão ser aplicadas juntamente com 

a alínea “b”.  

§ 3º- A multa corresponderá a 1/60 (hum sessenta avos) mês do último faturamento mensal liquidado; 

§ 4º- A partir de conhecimento da aplicação das penalidades a CREDENCIADA terá prazo de 05 

(cinco) dias úteis para interpor recurso dirigido a Procuradoria deste Município. 

§ 5º- A imposição de quaisquer das sanções estipuladas, nesta Cláusula, não ilidirá o direito de o 

CREDENCIANTE exigir o ressarcimento integral dos prejuízos e das perdas e danos, que o fato 

gerador da penalidade acarretar para os órgãos gestores da Secretaria Municipal de Finanças de 

Marcelino Vieira-RN, seus usuários e terceiros, independentemente da responsabilidade criminal 
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e/ou ética do autor do fato.  

 

CLÁUSULA NONA– DA RESCISÃO 

-Constituem motivos para a rescisão do presente TERMO o não cumprimento de quaisquer de suas 

Cláusulas e condições, bem como os motivos previstos na legislação referente a Licitações e 

Contratos Administrativos, sem prejuízo das multas previstas. 

§ 1º- A CREDENCIADA reconhece desde já os direitos do CREDENCIANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista na legislação referente a Licitações e Contratos Administrativos. 

§ 2º- Em caso de rescisão, se a interrupção das atividades em andamento puder causar prejuízo aos 

clientes, será observado o prazo de 30 (trinta) dias para ocorrer, desde que não haja nenhum 

agendamento pendente. Se neste prazo a CREDENCIADA negligenciar a prestação dos serviços a 

multa cabível poderá ser duplicada.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS RECURSOS PROCESSUAIS 

-Dos atos de aplicação de penalidade prevista neste TERMO, ou de sua rescisão, praticados pelo 

CREDENCIANTE, cabe recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato.  

§ 1º- Da decisão do CREDENCIANTE que rescindir o presente TERMO cabe, inicialmente, pedido 

de reconsideração, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da publicação do ato.  

§ 2º- Sobre o pedido de reconsideração formulado nos termos do § 1º, o CREDENCIANTE deverá 

manifestar-se no prazo de 15 (quinze) dias e poderá, ao recebê-lo, atribuir-lhe eficácia suspensiva, 

desde que o faça motivadamente diante de razões de interesse público.  

§ 3º- A parte que não interessar pela prorrogação deste TERMO deverá comunicar a sua intenção, 

por escrito, à outra parte, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DA VIGÊNCIA 

-O presente TERMO vigorará pelo prazo de 12(doze) meses, ou podendo neste caso de até de 60 

(sessenta) meses, nos termos do artigo 106 da Lei n/ 14.133/2021, a contar de sua assinatura. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DO FORO 

-Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do CONTRATO, as partes elegem o Foro da Comarca 

do Município de Marcelino Vieira-RN, com exclusão de outro por mais privilegiado que seja. 

-Por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, em duas vias de igual teor, 

juntamente com 02 (duas) testemunhas. Caso a assinatura seja de forma eletrônica, não necessita da 

assinatura de testemunhas. 

 

 

Marcelino Vieira-RN, em ________ de _______ de 202_. 

 

                  Kerles Jácome Sarmento       Razão Social 

                     Prefeito Municipal           CNPJ Nº 

              CONTRATANTE              CONTRATADO 


